
CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER

oSubstitutivo Total ao Projeto de Lei n
138/2017 — Autoria: Vereador João Maioral —

“Dispõe sobre a proibição de cobrança de mais de
uma economia de agua e esgoto em lotes
edificados que tenham mais de uma residência e

um único hidrômetro.”

Diante do exposto, esta Comissão de Finanças e

Orçamento, no âmbito de sua competência legal emite parecer no sentido
da matéria. Parecer favorável.

Sala de Comissões, 25 de Outubro de 2017

João Maioral

   Marcie-Júnior Brianes 


